
Matéria Legislativa Projeto de Decreto Legislativo - 002/2025

De: Juvenal R. - PRES-ASSL

Para: CFO - Comissão de Finanças e Orçamentos  - A/C Jairo N.

Data:  28/04/2025 às 15:29:00

Setores envolvidos:

GPRES, PRES-ASSL, CJR, CFO, PRES-SADM-AJL

Projeto de Decreto Legislativo nº 2, de 28-4-2025, da Comissão de Finanças e Orçamentos,

aprovando as contas do Prefeito Municipal, correspondentes ao exercício de 2022.

Ato vai para o Painel de Votação?*: 

Sim

Ementa/Assunto: 

Aprovando as contas do Prefeito Municipal, correspondentes ao exercício de 2022.

Proponente/Autor: 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS

Quorum: 

MSIM

Fase: 

Ordem do Dia

Turno do item: 

Outra

Tipo de Votação: 

Nominal

 

Prezados Vereadores,

Segue Projeto de Decreto Legislativo nº 2, de 28-4-2025, de autoria da Comissão de Finanças e Orçamentos,
aprovando as contas do Prefeito Municipal, correspondentes ao exercício de 2022, para as devidas assinaturas. 

Atenciosamente, 

_

Juvenal Teodoro Rodrigues

Auxiliar Legislativo
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PROJETO DECRETO LEGISLATIVO Nº 2, DE 28 DE ABRIL DE 2025 
 

Projeto de autoria da Comissão de Finanças e Orçamentos – CFO. 

 

Aprova as contas do Prefeito Municipal, 

correspondentes ao exercício de 2022. 

 

 

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, Neurisvan 

Lucio de Azevedo, Presidente, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

 

Art. 1º. Ficam aprovadas as contas do Prefeito Carlos Augusto 

Chinchilla Alfonzo, correspondentes ao exercício de 2022. 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 

publicação. 

Santa Isabel, 28 de abril de 2025. 

 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS 
 

JAIRO FURINI NETO 
Vereador Presidente 

 
MARIA TELMA ALMEIDA FERREIRA PEREIRA 

Vereadora Secretária 
 

ANDERSON CHAGAS REBELO 
Vereador Relator 
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Senhor Presidente, 

 

Nobres Pares, 

 

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por objetivo 

aprovar as contas do Prefeito Municipal, Sr. Carlos Augusto Chinchilla Alfonzo, 

correspondentes ao exercício de 2022. 

O presente projeto de aprovação das contas seguiu o parecer 

do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE-SP), que emitiu 

parecer favorável à aprovação das referidas contas. 

Ademais, citada proposição que propõe a aprovação das 

contas do exercício de 2022 está fundamentado com o Relatório, anexado a este 

processo, apresentado por esta Comissão de Finanças e Orçamentos. 

Do exposto, esperamos que seja o presente projeto aprovado 

por unanimidade dos Nobres Pares. 

Santa Isabel, 28 de abril de 2025. 

 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS 
 

JAIRO FURINI NETO 
Vereador Presidente 

 
MARIA TELMA ALMEIDA FERREIRA PEREIRA 

Vereadora Secretária 
 

ANDERSON CHAGAS REBELO 
Vereador Relator 

 

Matéria Legislativa Projeto de Decreto Legislativo - (Nota interna 07/05/2025 11:36) 002/2025        4/126



  Matéria Legislativa Projeto de Decreto Legislativo - (Nota interna 07/05/2025 11:36) 002/2025

De: Edvana M. - PRES-ASSL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  07/05/2025 às 11:36:33

 

Informo que o Projeto de Decreto Legislativo nº 2 foi lido na Sessão Plenária Ordinária do dia 6-5-2025.

_

Edvana Fatima Holanda de Melo 

Assistente Legislativo
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  Matéria Legislativa Projeto de Decreto Legislativo - 1- 002/2025

De: Juvenal R. - PRES-ASSL

Para: GPRES - Gabinete Presidência  - A/C Neurisvan A.

Data:  07/05/2025 às 13:36:02

 

Senhor Presidente,

Segue Projeto de Decreto Legislativo nº 2, de 28-4-2025, da Comissão de Finanças e Orçamentos, aprovando as
contas do Prefeito Municipal, correspondentes ao exercício de 2022, para acompanhamento.

Atenciosamente,

_

Juvenal Teodoro Rodrigues

Auxiliar Legislativo
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  Matéria Legislativa Projeto de Decreto Legislativo - 2- 002/2025

De: Neurisvan A. - GPRES

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  07/05/2025 às 13:42:19

 

Prezados(as)

DETERMINO à presente serventia que efetue a Notificação ao Senhor Prefeito acerca da data da sessão de
julgamento, em conformidade com o §4º do artigo 281 do Regimento Interno desta Casa.

_

Neurisvan Lucio de Azevedo  

Vereador/Presidente
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 Ofício 355/2025

De: Marcia T. - PRES-ASSL

Para: Neurisvan Lucio de Azevedo

Data:  07/05/2025 às 13:56:48

 

Prezado Senhor,

                                   Em atendimento ao previsto no § 4º do art. 281 do Regimento Interno
desta Casa (Resolução nº 284, de 27 de maio de 2024), e observando o princípio constitucional
do devido processo legal e ampla defesa, fica V. Exa, notificado, caso queira, a realizar
sustentação oral em sua defesa, pessoalmente ou por intermédio de advogado devidamente
constituído, na Sessão Plenária Ordinária designada para o dia 13-5-2025, a partir das 18h30,
na sessão de julgamento referente às Contas do Exercício de 2022.

NEURISVAN LUCIO DE AZEVEDO

Presidente

Ao

Exmº Sr.

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO

Santa Isabel-SP

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Neurisvan Lucio de Azevedo 07/05/2025 14:38:47 1Doc NEURISVAN LUCIO DE AZEVEDO CPF 273.XXX.XXX-7...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmsantaisabel.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 6FA8-188A-C3A7-C3B7 
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 Ofício 1- 355/2025

De: Marcia T. - PRES-ASSL

Para: Prefeitura Municipal de Santa Isabel

Data:  07/05/2025 às 14:59:03

 

Senhor Prefeito,

Segue Ofício nº 355/2025, desta data, referente a Notificação da Sessão de Julgamento das contas do exercício de
2022.

Atenciosamente.

_

Marcia Valinhos de Lima Toledo 

Assistente Legislativo
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 Ofício (Nota interna 08/05/2025 11:05) 355/2025

De: Cibele F. - PRES-ASSL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  08/05/2025 às 11:05:07

 

Conforme cópia anexa, o Ofício 355/2025 foi devidamente recebido pelo Sr. Prefeito Municipal,  Carlos Augusto
Chinchilla Alfonzo, em 8-5-2025.

_

Cibele Souza Fernandes 

Auxiliar Legislativo

Anexos:

Oficio_n_355_2025__Notificacao_Confirma_recebimento.pdf
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 Ofício 2- 355/2025

De: Prefeitura Municipal de Santa Isabel

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  12/05/2025 às 18:08:40

 

Boa tarde!
Segue Ofício GP n] 416/2025 referente a defesa de prestação de contas anuais do exercício de 2022.

Atenciosamente.,

Ana Paula

Anexos:

OFGP_416_2025_APRESENTA_RAZOES_DE_DEFESA_DAS_CONTAS_2022_ASS.pdf

RAZOES_DE_DEFESA_CONTAS_ANUAIS_EXERCICIO_2022_ASS.pdf
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Santa Isabel, 12 de maio de 2025. 
 
 

OFÍCIO GP Nº 416/2025 
 
 
Ao 
Excelentíssimo Senhor 
NEURISVAN LUCIO DE AZEVEDO 
Presidente   
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL  
Praça Prefeito Hyeróclio Eloy Pessoa de Barros, nº. 33 - Jardim Monte Serrat,  
CEP: 07500-000 - Santa Isabel - SP. 

 
Assunto: Ofício 335/2025 – Notificação – Contas Anuais 2022. 

 

Senhor Presidente,  

 

Considerando a notificação deste, para em observância ao § 4º 

do art. 281 do Regimento Interno dessa Casa (Resolução nº 284, de 27 de 

maio de 2024), apresento as razões por escrito dirigidas ao plenário desta 

Casa de Leis, face à sessão de julgamento designada para o dia 13-5-2025, 

ocasião em que realizarei, pessoalmente, a sustentação oral em defesa das 

contas na sessão plenária ordinária. 

 

Nesta oportunidade, aproveito para renovar votos de estima e 

consideração. 

 
Atenciosamente. 
 

 
 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

CARLOS AUGUSTO 

CHINCHILLA 

ALFONZO:1025283

9889

Assinado de forma digital por 

CARLOS AUGUSTO 

CHINCHILLA 

ALFONZO:10252839889 

Dados: 2025.05.12 18:06:17 

-03'00'
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RAZÕES DE DEFESA CONTAS ANUAIS – EXERCÍCIO 2022 

    

 

Nobres vereadores,       

 

          Doutos julgadores,  

 

                          Caros amigos, 

 

Primeiramente me dirijo à Vossas Excelências, 

cumprimentando cada um dos representantes do povo isabelense presentes 

nesta Sessão. 

 

Aproveito a oportunidade para parabenizá-los mais uma vez, 

pela atuação à frente do legislativo, e reafirmo meu compromisso de união, 

para que juntos possamos trabalhar em prol de toda a população Isabelense. 

 

De forma especial, agradeço a Deus pela oportunidade de poder 

servir às pessoas, como médico, mas, principalmente, como gestor da nossa 

querida cidade, alcançando mais pessoas, trabalhando com compromisso 

sério, pautado na busca incessante de melhorar a vida da população. 

 

Agradeço também à minha família e aos meus amigos que 

continuam me apoiando no decorrer de mais um mandato. 

 

Finalmente, agradeço à minha Equipe que trabalha de forma 

incansável para que as políticas públicas cheguem onde precisa chegar, 

porque eu estou como capitão desse navio, mas, para que ele chegue com 

segurança em terra firme, preciso contar com o conhecimento e a dedicação 

da tripulação porque ninguém faz nada sozinho e juntos estamos colocando 

Santa Isabel no rumo do progresso.  
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Assim, feitas estas considerações iniciais, passo a apresentar 

aos Nobres Julgadores as justificativas pelas quais Vossas Excelências devem 

RATIFICAR o parecer do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

APROVANDO as contas municipais referentes ao exercício de 2022. 

 

Vejamos: 

 

1) Inicialmente recordo à Vossas Excelências, os problemas que 

enfrentamos até o mês de junho de 2022, em relação à pandemia da COVID-

19, que ceifou inúmeras vidas. Contudo, nossa gestão não só conseguiu 

manter os investimentos obrigatórios, como foi além, salvando a vida de 

inúmeros isabelenses. 

 

2) Como Vossas Excelências devem se recordar transformamos 

um de nossos postos de saúde em uma Unidade exclusiva, para tratamento 

dos pacientes infectados pelo SARS-CoV-2, com equipe médica, testes, 

medicamentos e acompanhamento até o 15º dia da doença, o que nos fez 

despontar como modelo na região do Alto Tietê, diante da redução do número 

de internações. 

 

3) Ressalto que tudo isso foi realizado com a preciosa colaboração 

desta Câmara Municipal, que nos ajudou a ampliar os leitos da nossa Santa 

Casa, para que os isabelenses fossem aqui tratados. 

 

4) Também recordo que ampliamos o atendimento médico na 

nossa UPA para 03 médicos 24h, 30 dias no mês, mais exames foram 

realizados, como a ampliação do número de tomografias que de 300, chegou 

a 800 exames ao mês, mais RX, mais laboratório, mais medicamentos, mais 

respiradores mecânicos, mais equipe de apoio, mais serviço de ambulância 

UTI, estes, essenciais para se tratar o paciente isabelense da COVID19. 

 

5) Mesmo diante da tão sofrida pandemia e do sucateamento dos 

serviços de saúde, ocasionado pelo congelamento dos repasses obrigatórios 

há décadas, esta gestão, com recursos próprios, inaugurou em julho/2021, o 
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tão esperado CAPS – Centro de Atenção Psicossocial, esperado há 20 anos, 

prometido por muitas gestões, e que atende mensalmente mais de 1500 

pessoas da saúde mental, alvo de anos de apontamento pelo Tribunal de 

Contas e Promotoria de Justiça, cuja, omissão dos gestores anteriores, resultou 

em uma multa de 230 mil aos cofres municipais, reduzidas pelo nosso 

Jurídico, contudo, 230 mil faz muita diferença num orçamento como o nosso. 

Era um difícil momento, mas o investimento de 15% obrigatórios na 

saúde passa para 24,78%. 

 

6) Continuando o investimento na saúde, no ano de 2022 foram 

empenhados 25,60% do orçamento, tendo sido liquidados no mesmo 

exercício o percentual de 25,53% o que representa um aumento dos valores 

aplicados comparado ao exercício anterior. 

 

7) A prova inconteste desse fato se revelou com a melhora da nota 

do I-Saúde que compõe o IEG-M, que passou de “C” para “C+”. 

 

8) Na educação, com o fim da pandemia, iniciamos no segundo 

semestre de 2022 um programa de recuperação dos alunos matriculados na 

Rede Municipal, mantendo um investimento equivalente a 26,85% do 

orçamento. 

 
9) Em relação à demanda das creches, houve uma diminuição 

significativa no ano de 2022 em razão do trabalho da Secretaria de Educação, 

cujos reflexos se estenderam até o presente ano, sendo certo que em junho 

de 2025, as filas para creches serão praticamente zeradas. 

 
10) Por sua vez, os recursos do FUNDEB foram adequadamente 

destinados aos profissionais do magistério (88,55%), conforme preceitua o 

art. 212-A, XI, da Constituição Federal e o art. 26 da Lei n.º 14.113, de 25 de 

dezembro de 2020. 

 
11) A prova inconteste da aplicação dos recursos na educação 

vem sendo apresentada no decorrer dos anos, considerando que em 2022 
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houve um aumento na pontuação média do ENEM em relação ao ano de 2021, 

apresentando uma melhora de 29,7 pontos. Também em relação ao ensino 

superior podemos constatar que foram realizadas 980 matrículas. 

 
12)  Há de se ressaltar que em 2022, conforme dados do CAGED 

havia 11.509 postos de trabalho preenchidos o que representou uma variação 

positiva de 11,60% no mercado de trabalho. 

 
13)  Em relação às nossas finanças, o Município conseguiu uma 

nova façanha, apresentando um superavit financeiro no importe de 15,5 

milhões de reais, ou seja, de 6,87% superando o exercício anterior que 

apresentou um superavit de 5,31%. 

 
14) Também é certo que, no exercício de 2022, a Administração 

Municipal continuou apresentando um cenário favorável em relação ao seu 

endividamento, demonstrando liquidez frente aos compromissos de curto 

prazo, nos afastando da necessidade de empréstimos bancários. Além disso, 

todos os encargos sociais do Município foram devidamente recolhidos, 

mesmo enfrentando saldo das dívidas de gestões anteriores. 

 
15) Além disso, foi respeitado o percentual de transferência 

financeira a esta Casa de Leis, conforme dispõe o  artigo 29-A da Constituição 

Federal, assim como, respeitadas e cumpridas as emendas impositivas, 

instituindo uma rotina de respeito e colaboração institucional. Igualmente, foi 

obedecido ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, em especial quanto 

ao gasto com pessoal, que ficou abaixo do teto previsto na referida Lei. 

 
16)  Apesar de não compor as realizações do exercício de 2022, 

mas, nele os projetos de leis foram protocolados nesta Egrégia Casa, sendo 

importante citar, que com auxílio de Vossa Excelências, aprovamos as Leis 

Complementares nº 237 e 240, reformulando profundamente a 

Administração Pública, corrigindo distorções mantidas há décadas e 

reiteradamente apontadas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e 

com isso, foi possível o concurso público para todas as áreas,  após mais de uma 

década de espera. Ainda, é importante lembrar que não houve neste governo, 
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quaisquer apontamentos no que se refere ao pagamento dos subsídios dos 

agentes políticos. 

 
17) Quanto ao IEGM – Índice de Eficiência da Gestão Municipal, o 

ano de 2022 apresentou uma leve melhora nas áreas de saúde e educação, 

mantendo as notas anteriores em relação ao demais itens analisados.  

 

18) Essa melhora, ainda que modesta ao olhar de alguns, 

representa o compromisso desta Gestão com o bem-estar da população. 

 
19) Quanto às questões ambientais, é certo que o Município vem 

melhorando sua atuação, através da universalização dos serviços de 

saneamento básico, proteção ao meio ambiente como um todo, e os 

investimentos que estão sendo realizados, reverterão o quadro ainda mantido 

no ano de 2022.  

 
20) Por sua vez, as despesas com pessoal e reflexos, foram 

respeitadas de acordo com o limite estabelecido na letra “b”, inciso III, do 

artigo 20 da L.R.F., registrando no 3° quadrimestre o percentual de 37,94%, 

tendo os encargos socias sido devidamente recolhidos. 

 
21) De igual forma, deixo claro à Vossas Excelências que os 

demais apontamentos auxiliares, realizados pelo Tribunal de Contas de 

Estado estão sendo resolvidos continuamente no decorrer de meu mandato, 

inclusive, com o valoroso auxílio dessa Casa de Leis. 

 
22) O Município mantêm os pagamentos dos seus precatórios 

regiamente em dia, não havendo quaisquer pendências de um exercício para 

o outro. E conforme apurado pelo TCE-SP, o Município não possui dívidas 

judiciais, tampouco, requisitórios de baixa monta pendentes de pagamento 

no exercício em exame. 

 
23) Da mesma forma a remuneração dos Agentes Políticos 

obedeceu à legislação de regência (Lei Municipal º 1.119/2012), tendo sido 

apresentadas as Declarações de Bens de que trata a Lei Federal nº 8.429/92. 
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(fls.23/24). 

 

24)  É importante consignar que o Município demonstrou ao 

TCESP a boa-fé comprovando que não ficou inerte perante os recorrentes 

apontamentos daquela e. Corte, pelo contrário, não mediu esforços para 

corrigi-los, contudo, para a integral correção é necessário um período para 

ajustes e adequações, dispostos na legislação, uma vez, que problemas 

crônicos há que se ter cautela para corrigi-los, a fim, de evitar prejuízos aos 

serviços prestados à população, restando as Contas de 2022 aprovados à 

unanimidade 

 

Como Vossas Excelências podem observar, inexiste quaisquer 

motivos para a rejeição técnica ou ainda política de minhas contas referentes 

ao exercício de 2022. 

 

É importante ressaltar que minha gestão tem trabalhado 

incansavelmente, para transformar a gestão pública de nosso Município e 

melhorar os índices de governança perante os órgãos de controle e 

fiscalização, nos quais integra o Poder Legislativo. 

 

Ante todo o exposto, encerro agradecendo imensamente a 

oportunidade de poder me dirigir à Vossas Excelências e defender as contas 

anuais, e rogo que sejam aprovadas as contas referentes ao ano de 2022, vez 

que, demonstrado o cumprimento de todos os requisitos constitucionais e 

legais para a sua aprovação e por ser também a demonstração da mais pura 

e lídima justiça. 

 

Que Deus abençoe a todos, muito obrigado. 

 

Santa Isabel, 13 de maio de 2025. 

 

 
CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO 

Prefeito Municipal 

CARLOS AUGUSTO 

CHINCHILLA 

ALFONZO:10252839889

Assinado de forma digital por 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA 

ALFONZO:10252839889 

Dados: 2025.05.12 18:06:49 -03'00'
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 Ofício 3- 355/2025

De: Prefeitura Municipal de Santa Isabel

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  13/05/2025 às 16:05:14

 

Boa tarde!
Solicito a substituição das Razões de Defesa das Contas Anuais Exercício de 2022, apresentadas anexa ao Ofício
GP nº 416/2025, devido a inclusão de tópicos, a pedido do Exmo. Sr. Prefeito.

Atenciosamente.,

Ana Paula. 

Anexos:

RAZOES_DE_DEFESA_CONTAS_ANUAIS_EXERCICIO_2022_ASS.pdf

        20/126



 

 

RAZÕES DE DEFESA CONTAS ANUAIS – EXERCÍCIO 2022 

    

 

Nobres vereadores,       

 

          Doutos julgadores,  

 

                          Caros amigos, 

 

Primeiramente me dirijo à Vossas Excelências, 

cumprimentando cada um dos representantes do povo isabelense presentes 

nesta Sessão. 

 

Aproveito a oportunidade para parabenizá-los mais uma vez, 

pela atuação à frente do legislativo, e reafirmo meu compromisso de união, 

para que juntos possamos trabalhar em prol de toda a população Isabelense. 

 

De forma especial, agradeço a Deus pela oportunidade de poder 

servir às pessoas, como médico, mas, principalmente, como gestor da nossa 

querida cidade, alcançando mais pessoas, trabalhando com compromisso 

sério, pautado na busca incessante de melhorar a vida da população. 

 

Agradeço também à minha família e aos meus amigos que 

continuam me apoiando no decorrer de mais um mandato. 

 

Finalmente, agradeço à minha Equipe que trabalha de forma 

incansável para que as políticas públicas cheguem onde precisa chegar, 

porque eu estou como capitão desse navio, mas, para que ele chegue com 

segurança em terra firme, preciso contar com o conhecimento e a dedicação 

da tripulação porque ninguém faz nada sozinho e juntos estamos colocando 

Santa Isabel no rumo do progresso.  
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Assim, feitas estas considerações iniciais, passo a apresentar 

aos Nobres Julgadores as justificativas pelas quais Vossas Excelências devem 

RATIFICAR o parecer do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

APROVANDO as contas municipais referentes ao exercício de 2022. 

 

Vejamos: 

 

1) Inicialmente recordo à Vossas Excelências, os problemas que 

enfrentamos até o mês de junho de 2022, em relação à pandemia da COVID-

19, que ceifou inúmeras vidas. Contudo, nossa gestão não só conseguiu 

manter os investimentos obrigatórios, como foi além, salvando a vida de 

inúmeros isabelenses. 

 

2) Como Vossas Excelências devem se recordar transformamos 

um de nossos postos de saúde em uma Unidade exclusiva, para tratamento 

dos pacientes infectados pelo SARS-CoV-2, com equipe médica, testes, 

medicamentos e acompanhamento até o 15º dia da doença, o que nos fez 

despontar como modelo na região do Alto Tietê, diante da redução do número 

de internações. 

 
3) A Administração não mediu esforços para ampliar os leitos, 

pagar horas-extras ao pessoal da saúde, medicamentos, insumos, dentre 

várias outras medidas para que os Isabelenses fossem aqui tratados, e para 

reduzir o número de óbitos no Município. 

 

4) Ressalto que tudo isso foi realizado com a preciosa colaboração 

desta Câmara Municipal, com a devolução de recursos para pagar todos os 

gastos. 

 

5) Também recordo que ampliamos o atendimento médico na 

nossa UPA para 03 médicos 24h, 30 dias no mês, mais exames foram 

realizados, como a ampliação do número de tomografias que de 300, chegou 

a 800 exames ao mês, mais RX, mais laboratório, mais medicamentos, mais 

respiradores mecânicos, mais equipe de apoio, mais serviço de ambulância 
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UTI, estes, essenciais para se tratar o paciente isabelense da COVID19. 

 
6) Também inegável o que a gestão realizou reduzindo a lista de 

espera em várias especialidades, inclusive, mais fisioterapeutas para atender 

também as sequelas da COVID-19. 

 

7) Mesmo diante da tão sofrida pandemia e do sucateamento dos 

serviços de saúde, ocasionado pelo congelamento dos repasses obrigatórios 

há décadas, esta gestão, com recursos próprios, inaugurou em julho/2021, o 

tão esperado CAPS – Centro de Atenção Psicossocial, esperado há 20 anos, 

prometido por muitas gestões, e que atende mensalmente mais de 1500 

pessoas da saúde mental, alvo de anos de apontamento pelo Tribunal de 

Contas e Promotoria de Justiça, cuja, omissão dos gestores anteriores, resultou 

em uma multa de 230 mil aos cofres municipais, reduzidas pelo nosso 

Jurídico, contudo, 230 mil faz muita diferença num orçamento como o nosso. 

Era um difícil momento, mas o investimento de 15% obrigatórios na 

saúde passa para 24,78%. 

 

8) Continuando o investimento na saúde, no ano de 2022 foram 

empenhados 25,60% do orçamento, tendo sido liquidados no mesmo 

exercício o percentual de 25,53% o que representa um aumento dos valores 

aplicados comparado ao exercício anterior. 

 

9) A prova inconteste desse fato se revelou com a melhora da nota 

do I-Saúde que compõe o IEG-M, que passou de “C” para “C+”. 

 

10) Na educação, com o fim da pandemia, iniciamos no segundo 

semestre de 2022 um programa de recuperação dos alunos matriculados na 

Rede Municipal, mantendo um investimento equivalente a 26,85% do 

orçamento. 

 
11) Também iniciamos em 2022, a construção do Centro 

Pedagógico no imóvel adquirido com recursos da Educação por volta de 2008-

2009, sem que qualquer gestão tomasse providências para referida 
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construção. 

 
12) Em relação à demanda das creches, houve uma diminuição 

significativa no ano de 2022 em razão do trabalho da Secretaria de Educação, 

cujos reflexos se estenderam até o presente ano, sendo certo que em junho 

de 2025, as filas para creches serão praticamente zeradas. 

 
13) Por sua vez, os recursos do FUNDEB foram adequadamente 

destinados aos profissionais do magistério (88,55%), conforme preceitua o 

art. 212-A, XI, da Constituição Federal e o art. 26 da Lei n.º 14.113, de 25 de 

dezembro de 2020. 

 
14) A prova inconteste da aplicação dos recursos na educação 

vem sendo apresentada no decorrer dos anos, considerando que em 2022 

houve um aumento na pontuação média do ENEM em relação ao ano de 2021, 

apresentando uma melhora de 29,7 pontos. Também em relação ao ensino 

superior podemos constatar que foram realizadas 980 matrículas. 

 
15) Além disso, foi em 2022 que iniciamos os ajustes para a obra 

do Mirante, também há muitos anos cobradas pela população e pelo COMTUR, 

sem que os gestores anteriores tomassem providências para reformar o local 

e trazer segurança àqueles que buscam o local como um dos principais 

pontos turísticos. 

 
16)  Há de se ressaltar que em 2022, conforme dados do CAGED 

havia 11.509 postos de trabalho preenchidos o que representou uma variação 

positiva de 11,60% no mercado de trabalho. 

 
17)  Em relação às nossas finanças, o Município conseguiu uma 

nova façanha, apresentando um superavit financeiro no importe de 15,5 

milhões de reais, ou seja, de 6,87% superando o exercício anterior que 

apresentou um superavit de 5,31%. 

 
18) Também é certo que, no exercício de 2022, a Administração 

Municipal continuou apresentando um cenário favorável em relação ao seu 
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endividamento, demonstrando liquidez frente aos compromissos de curto 

prazo, nos afastando da necessidade de empréstimos bancários. Além disso, 

todos os encargos sociais do Município foram devidamente recolhidos, 

mesmo enfrentando saldo das dívidas de gestões anteriores. 

 
19) Além disso, foi respeitado o percentual de transferência 

financeira a esta Casa de Leis, conforme dispõe o  artigo 29-A da Constituição 

Federal, assim como, respeitadas e cumpridas as emendas impositivas, 

instituindo uma rotina de respeito e colaboração institucional. Igualmente, foi 

obedecido ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, em especial quanto 

ao gasto com pessoal, que ficou abaixo do teto previsto na referida Lei. 

 
20)  Apesar de não compor as realizações do exercício de 2022, 

mas, nele os projetos de leis foram protocolados nesta Egrégia Casa, sendo 

importante citar, que com auxílio de Vossa Excelências, aprovamos as Leis 

Complementares nº 237 e 240, reformulando profundamente a 

Administração Pública, corrigindo distorções mantidas há décadas e 

reiteradamente apontadas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e 

com isso, foi possível o concurso público para todas as áreas,  após mais de uma 

década de espera. Ainda, é importante lembrar que não houve neste governo, 

quaisquer apontamentos no que se refere ao pagamento dos subsídios dos 

agentes políticos. 

 
21) Quanto ao IEGM – Índice de Eficiência da Gestão Municipal, o 

ano de 2022 apresentou uma leve melhora nas áreas de saúde e educação, 

mantendo as notas anteriores em relação ao demais itens analisados.  

 

22) Essa melhora, ainda que modesta ao olhar de alguns, 

representa o compromisso desta Gestão com o bem-estar da população. 

 
23) Quanto às questões ambientais, é certo que o Município vem 

melhorando sua atuação, através da universalização dos serviços de 

saneamento básico, proteção ao meio ambiente como um todo, e os 

investimentos que estão sendo realizados, reverterão o quadro ainda mantido 
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no ano de 2022.  

 
24) Por sua vez, as despesas com pessoal e reflexos, foram 

respeitadas de acordo com o limite estabelecido na letra “b”, inciso III, do 

artigo 20 da L.R.F., registrando no 3° quadrimestre o percentual de 37,94%, 

tendo os encargos socias sido devidamente recolhidos. 

 
25) De igual forma, deixo claro à Vossas Excelências que os 

demais apontamentos auxiliares, realizados pelo Tribunal de Contas de 

Estado estão sendo resolvidos continuamente no decorrer de meu mandato, 

inclusive, com o valoroso auxílio dessa Casa de Leis. 

 
26) O Município mantêm os pagamentos dos seus precatórios 

regiamente em dia, não havendo quaisquer pendências de um exercício para 

o outro. E conforme apurado pelo TCE-SP, o Município não possui dívidas 

judiciais, tampouco, requisitórios de baixa monta pendentes de pagamento 

no exercício em exame. 

 
27) Da mesma forma a remuneração dos Agentes Políticos 

obedeceu à legislação de regência (Lei Municipal º 1.119/2012), tendo sido 

apresentadas as Declarações de Bens de que trata a Lei Federal nº 8.429/92. 

(fls.23/24). 

 
28) Outro ponto de atenção é quanto às emendas impositivas 

que desde o início da minha gestão temos buscados atender aos nobre 

representantes do povo cumprindo a execução das emendas. 

 

29)  É importante consignar que o Município demonstrou ao 

TCESP a boa-fé comprovando que não ficou inerte perante os recorrentes 

apontamentos daquela e. Corte, pelo contrário, não mediu esforços para 

corrigi-los, contudo, para a integral correção é necessário um período para 

ajustes e adequações, dispostos na legislação, uma vez, que problemas 

crônicos há que se ter cautela para corrigi-los, a fim, de evitar prejuízos aos 

serviços prestados à população, restando as Contas de 2022 aprovados à 

unanimidade. 
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Como Vossas Excelências podem observar, inexiste quaisquer 

motivos para a rejeição técnica ou ainda política de minhas contas referentes 

ao exercício de 2022. 

 

É importante ressaltar que minha gestão tem trabalhado 

incansavelmente, para transformar a gestão pública de nosso Município e 

melhorar os índices de governança perante os órgãos de controle e 

fiscalização, nos quais integra o Poder Legislativo. 

 

Ante todo o exposto, encerro agradecendo imensamente a 

oportunidade de poder me dirigir à Vossas Excelências e defender as contas 

anuais, e rogo que sejam aprovadas as contas referentes ao ano de 2022, vez 

que, demonstrado o cumprimento de todos os requisitos constitucionais e 

legais para a sua aprovação e por ser também a demonstração da mais pura 

e lídima justiça. 

 

Que Deus abençoe a todos, muito obrigado. 

 

Santa Isabel, 13 de maio de 2025. 

 

 
CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO 

Prefeito Municipal 

CARLOS AUGUSTO 

CHINCHILLA 

ALFONZO:10252839889

Assinado de forma digital por 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA 

ALFONZO:10252839889 

Dados: 2025.05.13 16:04:13 -03'00'
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  Matéria Legislativa Projeto de Decreto Legislativo - 3- 002/2025

De: Marcia T. - PRES-ASSL

Para: PRES-SADM-AJL - Assessoria Jurídica Legislativo  - A/C ANTONIO N.

Data:  07/05/2025 às 15:53:14

 

Senhores Vereadores, 

Prezado Doutor,

Tendo em vista a designação da Sessão de Julgamento das Contas do exercício de 2022 para o dia 13-5-2025,
segue o Projeto de Decreto Legislativo nº 2, de 28-4-2025, da Comissão de Finanças e Orçamentos. Abre-se, então,
o prazo para manifestação dos Vereadores, caso o queiram, bem como para a elaboração do Parecer Jurídico.

Atenciosamente.

_

Marcia Valinhos de Lima Toledo 

Assistente Legislativo
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  Matéria Legislativa Projeto de Decreto Legislativo - (Nota interna 08/05/2025 12:54) 002/2025

De: Juvenal R. - PRES-ASSL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  08/05/2025 às 12:54:01

 

Informo que houve  a publicação da Notificação ao Senhor Prefeito  no Ato oficial Diário Oficial do Município - 107/2025 -

Edição nº 2168-8-5-2025

_

Juvenal Teodoro Rodrigues

Auxiliar Legislativo
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De: Juvenal R. - PRES-ASSL

Para: PRES-ASSL - Assistente Legislativo 

Data:  08/05/2025 às 12:51:18

Setores (CC):

PRES-ASSL

 

Segue Boletim Oficial Municipal de Santa Isabel (Eletrônico) - Edição nº 2168, de 8-5-2025.

Anexos:
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  Matéria Legislativa Projeto de Decreto Legislativo - (Nota interna 08/05/2025 13:47) 002/2025

De: Juvenal R. - PRES-ASSL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  08/05/2025 às 13:47:54

 

Informo que  o Ofício 355/2025- Notificação ao Senhor Prefeito sobre a Sessão de julgamento das contas refente ao
exercício de 2022-está disponível no portal oficial da Câmara e no Mural Digital.

_

Juvenal Teodoro Rodrigues

Auxiliar Legislativo

Anexos:

Oficio_355_2025_Notificacao_publicacao_no_site_e_mural_digital.jpg
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  Matéria Legislativa Projeto de Decreto Legislativo - 4- 002/2025

De: ANTONIO N. - PRES-SADM-AJL

Para: PRES-ASSL - Assistente Legislativo 

Data:  09/05/2025 às 12:34:34

 

Prezados

Bom dia

Em anexo, o parecer.

_

Antonio Freneda Neto

Assessor Jurídico

Anexos:

PARECER_JURIDICO_CONTAS_PREFEITO_2022_ATUALIZADO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

ANTONIO FRENEDA NETO 09/05/2025 14:25:13 1Doc ANTONIO FRENEDA NETO CPF 279.XXX.XXX-44

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmsantaisabel.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 968E-C6BF-E027-52AE 
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PARECER JURÍDICO. 
 
Processo Interno 
Matéria Legislatina n.º 002/2025 

 

Projeto de Decreto Legislativo nº 2, de 28-4-2025, de autoria da COMISSÃO DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTOS versando sobre a “APROVAÇÃO DAS CONTAS DO 
EXERCÍCIO 2022 DO PREFEITO MUNICIPAL – CARLOS AUGUSTO 
CHINCHILLA ALFONZO”. 
 
Parecer jurídico em atendimento aos arts. 141, inciso II e 180, §4º, inciso II, ambos da 
Resolução nº 284, de 27 de maio de 2024 – Novo Regimento Interno. 

 
 

Senhor Presidente, 
Membros da Mesa,  

Nobres Vereadores, 
 

Trata-se de análise jurídica relativa ao Projeto de Decreto Legislativo de autoria 
da Comissão de Finanças e Orçamentos desta Casa, com fundamento no inciso II do art. 
59 do Regimento Interno em que seus Membros, JAIRO FURINI NETO Vereador 
Presidente, MARIA TELMA ALMEIDA FERREIRA PEREIRA Vereadora Secretária  
e ANDERSON CHAGAS REBELO Vereador Relator, opinam pela aprovação das 
contas correspondentes ao exercício de 2022 do Prefeito Municipal, Sr. Carlos Augusto 
Chinchilla Alfonzo. 

 
A proposição encontra fundamento no art. 31 da Constituição Federal, no art. 

15, inciso XII, alíneas “a” e “b”, da Lei Orgânica do Município, e nos arts. 279 a 286 
da Resolução nº 284/2024 (Regimento Interno da Câmara), observando-se, ainda, o 

parecer prévio favorável emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(TCE/SP). 
 
Do Devido Processo Legislativo de Julgamento das Contas 

Verifica-se, a partir da instrução dos autos do Processo Interno nº 9.355/2025, 
que todas as etapas procedimentais exigidas pela legislação vigente foram devidamente 
observadas, com destaque para: 

1 - Notificação do Prefeito para apresentar defesa, nos termos do art. 
280 da Resolução nº 284/2024, o que foi atendido com a apresentação 
de manifestação formal protocolada sob nº 296/2025; 
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2 - Publicação do parecer prévio do TCE/SP no Boletim Oficial 
Municipal (Edição nº 2.112, de 28/2/2025) e no jornal local "Ouvidor" 
(Edição nº 1.515, de 1/3/2025), conforme previsto no art. 279 da norma 
regimental; 

 3 - Leitura do parecer em plenário durante a Sessão Ordinária de 
6/3/2025; 

4 - Remessa à Comissão competente para emissão de parecer. 

Destaca-se que o procedimento respeitou integralmente os princípios do 
contraditório, da ampla defesa, do devido processo legal e da publicidade, em 
conformidade com o art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal, onde se reforça que a 
análise das contas pelo Legislativo exige regular notificação e possibilidade de 
manifestação do gestor. 

Do Parecer do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo  

 
O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em sua função de órgão técnico 

auxiliar do Poder Legislativo (CF, art. 31, §1º), emitiu parecer favorável à aprovação 
das contas do exercício de 2022, reconhecendo que, embora tenham sido apontadas 
falhas administrativas e oportunidades de melhoria, tais fatos não configuram 
irregularidades insanáveis capazes de comprometer o conjunto da gestão orçamentária, 
financeira, contábil e patrimonial. 

Ressalta-se que o Relator do processo de contas destacou a necessidade de 
ações para aprimoramento dos Índices de Eficiência da Gestão Municipal (IEG-M) e 
correção de impropriedades administrativas, mas sem prejuízo à regularidade das 
contas, alinhando-se ao entendimento consolidado de que recomendações não 
constituem óbices jurídicos à aprovação. 

Importa destacar, que há nítida distinção entre as irregularidades propriamente 
ditas e as recomendações formuladas pelo Tribunal de Contas no parecer prévio. 

As recomendações constituem observações de natureza orientativa, dirigidas à 
administração pública, com vistas ao aprimoramento da gestão fiscal, contábil e 
administrativa, sem configurar, por si só, falhas materiais ou infrações normativas 
capazes de comprometer a higidez das contas anuais.  

Em outras palavras, as recomendações não possuem natureza sancionatória, 
tampouco ensejam juízo negativo de mérito, mas sim expressam a necessidade de 
adoção de providências corretivas com efeito posterior, para que o mesmo achado não 
venha a se repetir em exercícios futuros. 
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Dessa forma, a mera existência de recomendações no parecer prévio não 
compromete a regularidade das contas analisadas, sobretudo quando não há reiteração 
sistemática das falhas nos exercícios subsequentes. Ao contrário, tais recomendações 
devem ser interpretadas como instrumentos de correção, cuja finalidade é justamente 
evitar a evolução de impropriedades para o estágio de irregularidades, as quais, estas 
sim, teriam o potencial de macular a legalidade das contas do Chefe do Executivo. 

 

Da Natureza Jurídica do Julgamento das Contas  
 

Compete à Câmara Municipal o julgamento das contas do chefe do Poder 
Executivo municipal, com o auxílio dos Tribunais de Contas, que emitirão parecer 
prévio, cuja eficácia impositiva subsiste e somente deixará de prevalecer por decisão de 
dois terços dos membros da casa legislativa Nos termos do art. 31, §§, 1.º e 2.º da 
Constituição Federal, que transcrevo: 

Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder 

Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de 

controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei. 

§ 1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o 

auxílio dos Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou dos 

Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios, onde houver. 

§ 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre as contas 

que o Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por 

decisão de dois terços dos membros da Câmara Municipal. 

Reza o artigo 7.º, II do Regimento interno desta Casa: 

Art. 7º. O Poder Legislativo Municipal tem as seguintes funções:  

(...)  

II- de fiscalização externa, exercida com o auxílio do Tribunal de 

Contas do Estado, compreendendo o controle sobre atos da 

Administração Pública Municipal, especialmente quanto ao 

acompanhamento das atividades financeiras, à execução orçamentária 

e ao julgamento das contas do exercício financeiro apresentadas pelo 

Prefeito; 
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Assim, após a análise e discussão pelos Edis da Comissão de Finanças e 
Orçamento, concluiram pelo Decreto Legislativo, pela aprovação das contas, escorados 
no parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado.  

Isso porque, conforme mandamento constitucional,  a fiscalização nos 
Municípios são exercidas pelo Poder Legislativo Municipal, através do sistema 
conhecido como Controle Externo, ou seja, os Tribunais de Contas Estaduais analisam 
e emitem parecer técnico quanto à aprovação ou rejeição das contas, todavia, remetem 
tal parecer à Câmara de Vereadores, a quem incumbe a apreciação e votação, podendo, 
inclusive, votar de forma diferente, ou seja, aprovando quando o parecer do tribunal 
opina pela rejeição, ou reprovando, quando o tribunal opina pela aprovação, desde que 
seja observado o quórum de votação, ou seja, por 2/3 (dois terços) dos membros da 
Câmara Municipal. 

Assim, forçoso reconhecer que, na verdade, é a Câmara Municipal que detém o 
poder de julgar as contas dos Prefeitos Municipais, logicamente, tendo-se como norte o 
parecer prévio exarado pelos Tribunais de Contas dos Estados, mas não estando adstritos 
à esse, podendo, através de quórum de 2/3 (dois terços) de seus membros, reverter tal 
parecer, que, desta forma, deixará de prevalecer. 

 

Dos Limites da Assessoria Jurídica 

 

Conforme ensina Hely Lopes Meirelles, o julgamento das contas do Chefe do 
Executivo pelo Poder Legislativo municipal é de natureza político-administrativa, 
sendo o parecer do órgão técnico (Tribunal de Contas) ato opinativo: 

“A função de controle e fiscalização da Câmara sobre a conduta do 
Executivo tem caráter policio-administrativo...” (Meirelles, Hely 

Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 18. ed. São Paulo: Malheiros, 

2022, pag.431) 

Assim, o julgamento das contas do Prefeito é de competência da Câmara 
Municipal, mas deve apoiar-se em parecer prévio do Tribunal de Contas, que atua como 
órgão auxiliar técnico, impondo-se à Câmara respeitá-lo, salvo deliberação em contrário 
com maioria qualificada. 

Desta forma, a assessoria jurídica da Câmara não emite parecer sobre o 
mérito contábil-financeiro das contas, mas verifica a higidez do procedimento, os 
aspectos formais e a legalidade dos atos administrativos que instruem a deliberação 
legislativa. 
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Sob esse enfoque, verifica-se que não há vícios de natureza constitucional, 
legal ou regimental que maculem a tramitação do presente Projeto de Decreto 
Legislativo, tampouco irregularidades formais que comprometam sua apreciação pelo 
plenário. 

 

Conclusão 
 

Diante de todo o exposto, esta Assessoria Jurídica opina favoravelmente pela 
regular tramitação e apreciação, pelo Plenário desta Casa Legislativa, do Projeto de 
Decreto Legislativo que propõe a aprovação das contas do Prefeito Municipal relativas 
ao exercício financeiro de 2022, conforme parecer prévio favorável exarado pelo 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

A análise dos autos revela que foram observadas as garantias fundamentais do 
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, nos termos do que dispõe o 
artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, não se identificando quaisquer vícios 
formais ou materiais capazes de comprometer a legalidade ou a legitimidade do 
procedimento instaurado no âmbito desta Câmara Municipal. 

Cumpre enfatizar que o julgamento das contas anuais do Chefe do Executivo 
constitui ato de natureza eminentemente política, de competência privativa do Poder 
Legislativo local, conforme estabelecido no artigo 31, §2º, da Constituição da 
República, artigo 15, inciso XII, alíneas "a" e "b", da Lei Orgânica Municipal, bem 
como nos artigos 7º, inciso II, e 279 a 286 da Resolução nº 284, de 27 de maio de 2024 
(Regimento Interno). 

Neste contexto, incumbe à Assessoria Jurídica, no exercício de suas atribuições 
institucionais, a verificação de eventuais vícios de ordem jurídica, constitucional, legal 
ou regimental que possam macular o processo legislativo de apreciação das contas, sem, 
contudo, emitir juízo de valor sobre o mérito da gestão administrativa, por se tratar de 
matéria que escapa à sua competência técnico-jurídica e que deve ser apreciada 
politicamente pelos nobres Vereadores. 

Não se vislumbram, entretanto, irregularidades materiais ou 
inconstitucionalidades que obstem a regular deliberação da matéria em plenário.  

Ressalta-se, ainda, que eventual rejeição ao parecer prévio do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, para que produza efeitos válidos, deverá ser 
devidamente fundamentada e amparada por quórum qualificado de dois terços dos 
membros da edilidade, conforme exige o §2º do artigo 31 da Constituição Federal. 
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Destarte, opina-se pela regularidade formal e jurídica do Projeto de Decreto 
Legislativo em questão, recomendando-se sua apreciação pelo Plenário desta Casa, por 
inexistirem óbices normativos que impeçam seu regular prosseguimento. 

 

É o parecer, s.m.j. 

 

Santa Isabel, 09 de maio de 2025 
 
 

ANTONIO FRENEDA NETO 

Assessor Jurídico 
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  Matéria Legislativa Projeto de Decreto Legislativo - 5- 002/2025

De: Juvenal R. - PRES-ASSL

Para: PRES-SADM-AJL - Assessoria Jurídica Legislativo  - A/C ANTONIO N.

Data:  09/05/2025 às 15:04:37

 

Prezado Doutor,

Encaminho-lhe o Projeto de Decreto Legislativo nº 2, de 28-4-2025, da Comissão de Finanças e
Orçamentos, para as devidas providências junto às Comissões Permanentes.

Atenciosamente,

_

Juvenal Teodoro Rodrigues

Auxiliar Legislativo
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  Matéria Legislativa Projeto de Decreto Legislativo - 6- 002/2025

De: Marcia T. - PRES-ASSL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  09/05/2025 às 15:23:09

 

Prezados,

Com fundamento no § 3º do art. 69 da Resolução nº 284, de 27 de maio de 2024 (Novo Regimento Interno), segue a
Ata da Reunião das Comissões Permanentes, realizada no dia 8-5-2025.

Ato oficial Ata das Comissões Permanentes - 001/2025 - Ata da Reunião das Comissões Permanentes - dia 8-5-2025

_

Marcia Valinhos de Lima Toledo 

Assistente Legislativo
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De: Marcia T. - PRES-ASSL

Para: PRES-ASSL - Assistente Legislativo 

Data:  09/05/2025 às 14:57:28

Setores (CC):

PRES-ASSL

 

Senhores Vereadores,

Prezada Assessoria Jurídica,

Segue Ata da Reunião das Comissões Permanentes, realizada no dia 8-5-2025, para as devidas assinaturas. 

Anexos:

Ata_Reuniao_conjunta_das_Comissoes_de_08_05_2025.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Joyce Michele Ferreira Mac... 09/05/2025 16:19:03 1Doc JOYCE MICHELE FERREIRA MACHADO CPF 359.XXX.X...

Maria Telma Almeida Ferrei... 10/05/2025 08:41:42 1Doc MARIA TELMA ALMEIDA FERREIRA PEREIRA CPF 283...

Wagner da Silva Moreno 12/05/2025 09:46:56 1Doc WAGNER DA SILVA MORENO CPF 608.XXX.XXX-87

Juliana Ramos de Sousa 12/05/2025 11:09:42 1Doc JULIANA RAMOS DE SOUSA CPF 394.XXX.XXX-31

ANTONIO FRENEDA NETO 12/05/2025 13:41:27 1Doc ANTONIO FRENEDA NETO CPF 279.XXX.XXX-44

Walter Negrão Almeida 12/05/2025 13:44:03 1Doc WALTER NEGRÃO ALMEIDA CPF 350.XXX.XXX-40

Cristiano Felizardo da Sil... 12/05/2025 13:48:54 1Doc CRISTIANO FELIZARDO DA SILVEIRA CPF 272.XXX....

Regiane de Castro 12/05/2025 14:44:47 1Doc REGIANE DE CASTRO CPF 282.XXX.XXX-74

Marcos Felipe de Oliveira ... 12/05/2025 21:05:35 1Doc MARCOS FELIPE DE OLIVEIRA BARBOSA CPF 221.XX...

Jose Martins de Oliveira A... 13/05/2025 08:50:10 1Doc JOSE MARTINS DE OLIVEIRA ALVES CPF 290.XXX.X...

Bruna Rafaela Mendes Talac... 13/05/2025 11:07:12 1Doc BRUNA RAFAELA MENDES TALACIO CPF 381.XXX.XXX...
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ATA DA REUNIÃO COMISSÕES PERMANENTES. Aos oito dias do mês de maio do ano de dois 

mil e vinte e cinco, às 9h, nas dependências da Câmara Municipal de Santa Isabel, reuniram-se 

os membros da Comissão de Justiça e Redação, da Comissão de Finanças e Orçamentos, da 

Comissão de Obras, Serviços Públicos, Saneamento, Habitação e Meio Ambiente, da Comissão 

de Educação, Cultura, Esporte, Lazer, Desenvolvimento Econômico e Turismo, da Comissão de 

Saúde, Desenvolvimento Social e Atividades Privadas e da Comissão de Segurança Pública, Trân-

sito e Mobilidade Urbana para apreciação dos Projetos de Lei em trâmite nesta Casa. Iniciados os 

trabalhos, sob a orientação da Assessoria Jurídica da Casa, Dr. Antônio Freneda Neto, Dra. Juli-

ana Ramos de Sousa e Dra. Joyce Michele Ferreira Machado, agradeceram a presença de todos. 

Pela Assessoria foram pautados os projetos para apreciação, iniciando pelo Projeto de Lei nº 8, 

de 24-4-2025, do Poder Executivo que dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, 

no âmbito do Poder Executivo e do Poder Legislativo, expondo que a abertura de crédito no âmbito 

do Poder Executivo é necessária em decorrência de reajuste no repasse do duodécimo e a do 

Poder Legislativo decorrente de anulação parcial de dotação para ajuste dos valores alocados em 

cada ficha orçamentária, ressaltando sua legalidade. Ato contínuo foi apresentada a Proposta de 

Emenda à Lei Orgânica nº 1, de 16-4-2025, da Mesa Diretora, em explanação a Assessoria Jurí-

dica explicou a necessidade de se adequar a Lei Orgânica do Município em razão da edição do 

Novo Regimento Interno da Câmara e demais leis soberanas, a fim de elucidar o projeto foram 

detalhados alguns pontos de modificação que se deram em razão da adequação ao Regimento 

Interno, seguindo de exemplo a alteração do § 1º do art. 20, diante da exemplificação foi inquirido 

pelo Vereador José Martins sobre o recebimento de subsídio de vereadores no caso de licença, 

pela Assessoria Jurídica foi dito que o recebimento do subsidio depende caso a caso em razão do 

tipo de licença; em continuidade explanada também a alteração do artigo 178 que dispõe sobre 

despesas com funerais das pessoas carentes, a Vereadora Bruna Rafaela Mendes Talácio solici-

tou a palavra e relatou que alguns munícipes tem informado que estão encontrando dificuldades 

para realizarem o sepultamento quando utilizam as urnas que são fornecidas pela Secretaria de 

Desenvolvimento Social e por tal motivo tinha solicitado que fosse realizada a alteração para que 

o munícipe ao ser beneficiado pelo auxílio-funeral possa ser sepultado em qualquer cemitério do 

município ao invés de restringir apenas ao cemitério municipal, na oportunidade o Ver. Wagner 

Moreno questionou se existe uma fiscalização para concessão do auxílio-funeral, em resposta a 

Assessoria Jurídica da Casa informou que para concessão do benefício deve seguir as regras do 

Decreto 6.500/2021 e Lei nº 1.820/1993, por fim houve orientação da Assessoria Jurídica para que 
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além das alterações já presentes no projeto de emenda, em razão de adequação deverá ser apre-

sentada emenda aditiva para alterar o §1º do artigo 40 da Lei Orgânica do Município, em decor-

rência da decisão da ADIN 3001709-19.2023.8.26.0543, utilizando-a por analogia, adequando o 

percentual de votos favoráveis para aprovação da proposta de emenda à Lei Orgânica. Prosse-

guindo foi explanado o Processo TC-004025.989.22-9, do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, correspondente às contas do Executivo do Município de Santa Isabel, referente ao exercício 

econômico financeiro de 2022, a Assessoria informou que o parecer do Tribunal de Contas foi 

favorável à aprovação, com recomendações constantes do parecer da ATJ. Ressalto que o pre-

sente processo deu origem ao Projeto de Decreto Legislativo nº 2, de 28-4-2025, da Comissão de 

Finanças e Orçamentos. A seguir a Assessoria Jurídica informou sobre a constitucionalidade de 

legalidade dos projetos de Lei nº 2, de 9-4-2025, do Ver. Osvaldo Junior, declarando de Utilidade 

Pública a Associação dos Engenheiros e Agrônomos de Santa Isabel – AEASI, Projeto de Lei nº 

7, de 7-4-2025, do Poder Executivo, dispondo sobre a abertura de crédito adicional especial no 

orçamento vigente no valor de R$ 39.500,00 (trinta e nove mil e quinhentos reais) em razão de 

adequação de valores das fichas orçamentárias, do Projeto de Decreto Legislativo nº 1, de 16-4-

2025,do Ver. Osvaldo Junior e outros, concedendo Título de Cidadão Isabelense ao Senhor De-

putado Federal Carlos Zarattini, e por fim, do Projeto de Lei Complementar nº 4, de 17-4-2025, do 

Poder Executivo, dispondo sobre a desafetação do bem público que menciona e autorizando a 

sua transferência, mediante permuta, prontamente o Ver. José Martins questionou se no projeto 

foram apresentadas as metragens de cada um dos imóveis em questão, a Assessoria Jurídica 

informou que a descrição da parte do imóvel que está sendo desafetada encontra-se no art. 1º, e 

as descrições dos imóveis a serem permutados no art. 2º do presente projeto de lei. Seguindo 

para o fim da reunião, o Ver. Walter Negrão informou que recebeu por escrito um documento que 

solicita a participação da Comissão de Cultura da Câmara para apoiar a solicitação de uma Co-

missão de Carnaval para atuar conjuntamente com o Poder Executivo no planejamento da festivi-

dade e informou aos demais membros da Comissão de Educação, Cultura, Esporte, Lazer, De-

senvolvimento Econômico e Turismo sobre a possibilidade e disponibilidade para representar a 

Comissão quanto ao solicitado, o que foi consentido pelos demais membros. Nada mais havendo 

a tratar, encerrou-se a presente ata de reunião, com fulcro no §3º ao art. 69 da Resolução nº 284, 

de 27 de maio de 2024, e eu, José Martins de Oliveira Alves, Vereador Secretário da Comissão 

de Justiça e Redação, lavrei a presente ata que será lida, e se aprovada, e assinada por todos os 

presentes. Santa Isabel, 08 de maio de 2025. 
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BRUNA RAFAELA MENDES TALÁCIO   JOSÉ MARTINS DE OLIVEIRA ALVES 
                  Vera. Presidente CJR                 Ver. Secretário CJR 
      Vera. Secretária CSDSAP    Ver. Relator CSPTMU  
        Ver. Relator CECELDET 

 

MARCOS FELIPE DE OLIVEIRA BARBOSA                WAGNER DA SILVA MORENO 
    Ver. Secretário CSPTMU          Ver. Presidente CSPTMU 

            Ver. Secretário COSPSHMA 
 
 
 
 

  REGIANE DE CASTRO     WALTER NEGRÃO ALMEIDA 
        Vera. Presidente COSPSHMA     Ver. Presidente CECELDET 
            Ver. Relator COSPSHMA 
 
 
 
CRISTIANO FELIZARDO DA SILVEIRA          MARIA TELMA ALMEIDA FERREIRA PEREIRA 
 Ver. Presidente CSDSAP         Vera. Secretária CFO 
           Ver. Secretário CECELDET        
 
 
 
JULIANA RAMOS DE SOUSA    ANTONIO FRENEDA NETO 
        Assessoria Jurídica          Assessoria Jurídica 
 
 
 
 
JOYCE MICHELE FERREIRA MACHADO 
 Assessoria Jurídica 
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  Matéria Legislativa Projeto de Decreto Legislativo - 7- 002/2025

De: Edvana M. - PRES-ASSL

Para: CJR - Comissão de Justiça e Redação 

Data:  09/05/2025 às 15:58:12

 

Prezados Senhores (as),

Segue o Projeto de Decreto Legislativo nº 2, de 28-4-2025, da Comissão de Finanças e
Orçamentos, paraelaboração do Parecer.

Atenciosamente,

_

Edvana Fatima Holanda de Melo 

Assistente Legislativo
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De: Marcia T. - CJR

Para: PRES-ASSL - Assistente Legislativo 

Data:  09/05/2025 às 16:44:00

Setores (CC):

PRES-ASSL

 

Senhores Vereadores,

Segue Parecer CJR nº 20/2025, desta Comissão, referente ao Projeto de Decreto Legislativo nº 2, de 28-4-2025, da Comissão de
Finanças e Orçamentos, aprovando as contas do Prefeito Municipal, correspondentes ao exercício de 2022, para as devidas
assinaturas.

Anexos:

Parecer_Comissao_Justica_e_Redacao_Projeto_de_Decreto_Legislativo_2_CFO_contas_Prefeito_2022.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jairo Furini Neto 12/05/2025 15:57:06 1Doc JAIRO FURINI NETO CPF 416.XXX.XXX-63

Jose Martins de Oliveira A... 13/05/2025 08:51:40 1Doc JOSE MARTINS DE OLIVEIRA ALVES CPF 290.XXX.X...

Bruna Rafaela Mendes Talac... 13/05/2025 11:06:52 1Doc BRUNA RAFAELA MENDES TALACIO CPF 381.XXX.XXX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmsantaisabel.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 6579-706D-6332-7767 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER CJR No 20/2025 
Projeto de Decreto Legislativo no 2, de 28-4-2025, da Comissão de Finanças e Orça-
mentos. 
 
 

APROVANDO AS CONTAS DO PREFEITO 
MUNICIPAL, CORRESPONDENTES AO EXER-
CÍCIO DE 2022 

 
 

 
Senhor Presidente, 
 
 
 
   Somos de parecer que o presente projeto encontra-se revestido 
das formalidades legais, conforme posição tomada na reunião realizada no dia 8-5-
2025, no que tange ao aspecto constitucional e legal do mencionado projeto. 

Santa Isabel, 9 de maio de 2025. 
 
 
BRUNA RAFAELA MENDES TALACIO 
 
 
JOSÉ MARTINS DE OLIVEIRA ALVES 
 
 
JAIRO FURINI NETO 
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De: Edvana M. - PRES-ASSL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  14/05/2025 às 14:39:53

 

O presente parecer foi lido na Sessão Plenária Ordinária do dia 13-5-2025.
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  Matéria Legislativa Projeto de Decreto Legislativo - (Nota interna 12/05/2025 13:52) 002/2025

De: Juvenal R. - PRES-ASSL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  12/05/2025 às 13:52:47

 

Segue, em anexo, a publicação da  Notificação  sobre a Sessão de julgamento das contas refente ao exercício de
2022 publicada no Jornal Ouvidor do dia 10-5-2025- Edição-1.525.

_

Juvenal Teodoro Rodrigues

Auxiliar Legislativo

Anexos:

Ouvidor_1525_01.pdf

Ouvidor_1525_06.pdf
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  Matéria Legislativa Projeto de Decreto Legislativo - (Nota interna 13/05/2025 12:33) 002/2025

De: Juvenal R. - PRES-ASSL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  13/05/2025 às 12:33:15

 

Segue, em anexo, Ofício GP nº 416/2025, de 12 de maio de 2025, e as razões de defesa  referentes à prestação de
contas anuais do exercício de 2022.

_

Juvenal Teodoro Rodrigues

Auxiliar Legislativo

Anexos:

OFGP_416_2025_APRESENTA_RAZOES_DE_DEFESA_DAS_CONTAS_2022_ASS.pdf

RAZOES_DE_DEFESA_CONTAS_ANUAIS_EXERCICIO_2022_ASS.pdf
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Santa Isabel, 12 de maio de 2025. 
 
 

OFÍCIO GP Nº 416/2025 
 
 
Ao 
Excelentíssimo Senhor 
NEURISVAN LUCIO DE AZEVEDO 
Presidente   
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL  
Praça Prefeito Hyeróclio Eloy Pessoa de Barros, nº. 33 - Jardim Monte Serrat,  
CEP: 07500-000 - Santa Isabel - SP. 

 
Assunto: Ofício 335/2025 – Notificação – Contas Anuais 2022. 

 

Senhor Presidente,  

 

Considerando a notificação deste, para em observância ao § 4º 

do art. 281 do Regimento Interno dessa Casa (Resolução nº 284, de 27 de 

maio de 2024), apresento as razões por escrito dirigidas ao plenário desta 

Casa de Leis, face à sessão de julgamento designada para o dia 13-5-2025, 

ocasião em que realizarei, pessoalmente, a sustentação oral em defesa das 

contas na sessão plenária ordinária. 

 

Nesta oportunidade, aproveito para renovar votos de estima e 

consideração. 

 
Atenciosamente. 
 

 
 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

CARLOS AUGUSTO 

CHINCHILLA 

ALFONZO:1025283

9889

Assinado de forma digital por 

CARLOS AUGUSTO 

CHINCHILLA 

ALFONZO:10252839889 

Dados: 2025.05.12 18:06:17 

-03'00'
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RAZÕES DE DEFESA CONTAS ANUAIS – EXERCÍCIO 2022 

    

 

Nobres vereadores,       

 

          Doutos julgadores,  

 

                          Caros amigos, 

 

Primeiramente me dirijo à Vossas Excelências, 

cumprimentando cada um dos representantes do povo isabelense presentes 

nesta Sessão. 

 

Aproveito a oportunidade para parabenizá-los mais uma vez, 

pela atuação à frente do legislativo, e reafirmo meu compromisso de união, 

para que juntos possamos trabalhar em prol de toda a população Isabelense. 

 

De forma especial, agradeço a Deus pela oportunidade de poder 

servir às pessoas, como médico, mas, principalmente, como gestor da nossa 

querida cidade, alcançando mais pessoas, trabalhando com compromisso 

sério, pautado na busca incessante de melhorar a vida da população. 

 

Agradeço também à minha família e aos meus amigos que 

continuam me apoiando no decorrer de mais um mandato. 

 

Finalmente, agradeço à minha Equipe que trabalha de forma 

incansável para que as políticas públicas cheguem onde precisa chegar, 

porque eu estou como capitão desse navio, mas, para que ele chegue com 

segurança em terra firme, preciso contar com o conhecimento e a dedicação 

da tripulação porque ninguém faz nada sozinho e juntos estamos colocando 

Santa Isabel no rumo do progresso.  
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Assim, feitas estas considerações iniciais, passo a apresentar 

aos Nobres Julgadores as justificativas pelas quais Vossas Excelências devem 

RATIFICAR o parecer do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

APROVANDO as contas municipais referentes ao exercício de 2022. 

 

Vejamos: 

 

1) Inicialmente recordo à Vossas Excelências, os problemas que 

enfrentamos até o mês de junho de 2022, em relação à pandemia da COVID-

19, que ceifou inúmeras vidas. Contudo, nossa gestão não só conseguiu 

manter os investimentos obrigatórios, como foi além, salvando a vida de 

inúmeros isabelenses. 

 

2) Como Vossas Excelências devem se recordar transformamos 

um de nossos postos de saúde em uma Unidade exclusiva, para tratamento 

dos pacientes infectados pelo SARS-CoV-2, com equipe médica, testes, 

medicamentos e acompanhamento até o 15º dia da doença, o que nos fez 

despontar como modelo na região do Alto Tietê, diante da redução do número 

de internações. 

 

3) Ressalto que tudo isso foi realizado com a preciosa colaboração 

desta Câmara Municipal, que nos ajudou a ampliar os leitos da nossa Santa 

Casa, para que os isabelenses fossem aqui tratados. 

 

4) Também recordo que ampliamos o atendimento médico na 

nossa UPA para 03 médicos 24h, 30 dias no mês, mais exames foram 

realizados, como a ampliação do número de tomografias que de 300, chegou 

a 800 exames ao mês, mais RX, mais laboratório, mais medicamentos, mais 

respiradores mecânicos, mais equipe de apoio, mais serviço de ambulância 

UTI, estes, essenciais para se tratar o paciente isabelense da COVID19. 

 

5) Mesmo diante da tão sofrida pandemia e do sucateamento dos 

serviços de saúde, ocasionado pelo congelamento dos repasses obrigatórios 

há décadas, esta gestão, com recursos próprios, inaugurou em julho/2021, o 
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tão esperado CAPS – Centro de Atenção Psicossocial, esperado há 20 anos, 

prometido por muitas gestões, e que atende mensalmente mais de 1500 

pessoas da saúde mental, alvo de anos de apontamento pelo Tribunal de 

Contas e Promotoria de Justiça, cuja, omissão dos gestores anteriores, resultou 

em uma multa de 230 mil aos cofres municipais, reduzidas pelo nosso 

Jurídico, contudo, 230 mil faz muita diferença num orçamento como o nosso. 

Era um difícil momento, mas o investimento de 15% obrigatórios na 

saúde passa para 24,78%. 

 

6) Continuando o investimento na saúde, no ano de 2022 foram 

empenhados 25,60% do orçamento, tendo sido liquidados no mesmo 

exercício o percentual de 25,53% o que representa um aumento dos valores 

aplicados comparado ao exercício anterior. 

 

7) A prova inconteste desse fato se revelou com a melhora da nota 

do I-Saúde que compõe o IEG-M, que passou de “C” para “C+”. 

 

8) Na educação, com o fim da pandemia, iniciamos no segundo 

semestre de 2022 um programa de recuperação dos alunos matriculados na 

Rede Municipal, mantendo um investimento equivalente a 26,85% do 

orçamento. 

 
9) Em relação à demanda das creches, houve uma diminuição 

significativa no ano de 2022 em razão do trabalho da Secretaria de Educação, 

cujos reflexos se estenderam até o presente ano, sendo certo que em junho 

de 2025, as filas para creches serão praticamente zeradas. 

 
10) Por sua vez, os recursos do FUNDEB foram adequadamente 

destinados aos profissionais do magistério (88,55%), conforme preceitua o 

art. 212-A, XI, da Constituição Federal e o art. 26 da Lei n.º 14.113, de 25 de 

dezembro de 2020. 

 
11) A prova inconteste da aplicação dos recursos na educação 

vem sendo apresentada no decorrer dos anos, considerando que em 2022 
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houve um aumento na pontuação média do ENEM em relação ao ano de 2021, 

apresentando uma melhora de 29,7 pontos. Também em relação ao ensino 

superior podemos constatar que foram realizadas 980 matrículas. 

 
12)  Há de se ressaltar que em 2022, conforme dados do CAGED 

havia 11.509 postos de trabalho preenchidos o que representou uma variação 

positiva de 11,60% no mercado de trabalho. 

 
13)  Em relação às nossas finanças, o Município conseguiu uma 

nova façanha, apresentando um superavit financeiro no importe de 15,5 

milhões de reais, ou seja, de 6,87% superando o exercício anterior que 

apresentou um superavit de 5,31%. 

 
14) Também é certo que, no exercício de 2022, a Administração 

Municipal continuou apresentando um cenário favorável em relação ao seu 

endividamento, demonstrando liquidez frente aos compromissos de curto 

prazo, nos afastando da necessidade de empréstimos bancários. Além disso, 

todos os encargos sociais do Município foram devidamente recolhidos, 

mesmo enfrentando saldo das dívidas de gestões anteriores. 

 
15) Além disso, foi respeitado o percentual de transferência 

financeira a esta Casa de Leis, conforme dispõe o  artigo 29-A da Constituição 

Federal, assim como, respeitadas e cumpridas as emendas impositivas, 

instituindo uma rotina de respeito e colaboração institucional. Igualmente, foi 

obedecido ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, em especial quanto 

ao gasto com pessoal, que ficou abaixo do teto previsto na referida Lei. 

 
16)  Apesar de não compor as realizações do exercício de 2022, 

mas, nele os projetos de leis foram protocolados nesta Egrégia Casa, sendo 

importante citar, que com auxílio de Vossa Excelências, aprovamos as Leis 

Complementares nº 237 e 240, reformulando profundamente a 

Administração Pública, corrigindo distorções mantidas há décadas e 

reiteradamente apontadas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e 

com isso, foi possível o concurso público para todas as áreas,  após mais de uma 

década de espera. Ainda, é importante lembrar que não houve neste governo, 
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quaisquer apontamentos no que se refere ao pagamento dos subsídios dos 

agentes políticos. 

 
17) Quanto ao IEGM – Índice de Eficiência da Gestão Municipal, o 

ano de 2022 apresentou uma leve melhora nas áreas de saúde e educação, 

mantendo as notas anteriores em relação ao demais itens analisados.  

 

18) Essa melhora, ainda que modesta ao olhar de alguns, 

representa o compromisso desta Gestão com o bem-estar da população. 

 
19) Quanto às questões ambientais, é certo que o Município vem 

melhorando sua atuação, através da universalização dos serviços de 

saneamento básico, proteção ao meio ambiente como um todo, e os 

investimentos que estão sendo realizados, reverterão o quadro ainda mantido 

no ano de 2022.  

 
20) Por sua vez, as despesas com pessoal e reflexos, foram 

respeitadas de acordo com o limite estabelecido na letra “b”, inciso III, do 

artigo 20 da L.R.F., registrando no 3° quadrimestre o percentual de 37,94%, 

tendo os encargos socias sido devidamente recolhidos. 

 
21) De igual forma, deixo claro à Vossas Excelências que os 

demais apontamentos auxiliares, realizados pelo Tribunal de Contas de 

Estado estão sendo resolvidos continuamente no decorrer de meu mandato, 

inclusive, com o valoroso auxílio dessa Casa de Leis. 

 
22) O Município mantêm os pagamentos dos seus precatórios 

regiamente em dia, não havendo quaisquer pendências de um exercício para 

o outro. E conforme apurado pelo TCE-SP, o Município não possui dívidas 

judiciais, tampouco, requisitórios de baixa monta pendentes de pagamento 

no exercício em exame. 

 
23) Da mesma forma a remuneração dos Agentes Políticos 

obedeceu à legislação de regência (Lei Municipal º 1.119/2012), tendo sido 

apresentadas as Declarações de Bens de que trata a Lei Federal nº 8.429/92. 
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(fls.23/24). 

 

24)  É importante consignar que o Município demonstrou ao 

TCESP a boa-fé comprovando que não ficou inerte perante os recorrentes 

apontamentos daquela e. Corte, pelo contrário, não mediu esforços para 

corrigi-los, contudo, para a integral correção é necessário um período para 

ajustes e adequações, dispostos na legislação, uma vez, que problemas 

crônicos há que se ter cautela para corrigi-los, a fim, de evitar prejuízos aos 

serviços prestados à população, restando as Contas de 2022 aprovados à 

unanimidade 

 

Como Vossas Excelências podem observar, inexiste quaisquer 

motivos para a rejeição técnica ou ainda política de minhas contas referentes 

ao exercício de 2022. 

 

É importante ressaltar que minha gestão tem trabalhado 

incansavelmente, para transformar a gestão pública de nosso Município e 

melhorar os índices de governança perante os órgãos de controle e 

fiscalização, nos quais integra o Poder Legislativo. 

 

Ante todo o exposto, encerro agradecendo imensamente a 

oportunidade de poder me dirigir à Vossas Excelências e defender as contas 

anuais, e rogo que sejam aprovadas as contas referentes ao ano de 2022, vez 

que, demonstrado o cumprimento de todos os requisitos constitucionais e 

legais para a sua aprovação e por ser também a demonstração da mais pura 

e lídima justiça. 

 

Que Deus abençoe a todos, muito obrigado. 

 

Santa Isabel, 13 de maio de 2025. 

 

 
CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO 

Prefeito Municipal 

CARLOS AUGUSTO 

CHINCHILLA 

ALFONZO:10252839889

Assinado de forma digital por 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA 

ALFONZO:10252839889 

Dados: 2025.05.12 18:06:49 -03'00'
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De: Juvenal R. - PRES-ASSL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  13/05/2025 às 16:26:59

 

Segue, em anexo, substituição das Razões de Defesa das Contas Anuais Exercício de 2022.

_

Juvenal Teodoro Rodrigues

Auxiliar Legislativo

Anexos:
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RAZÕES DE DEFESA CONTAS ANUAIS – EXERCÍCIO 2022 

    

 

Nobres vereadores,       

 

          Doutos julgadores,  

 

                          Caros amigos, 

 

Primeiramente me dirijo à Vossas Excelências, 

cumprimentando cada um dos representantes do povo isabelense presentes 

nesta Sessão. 

 

Aproveito a oportunidade para parabenizá-los mais uma vez, 

pela atuação à frente do legislativo, e reafirmo meu compromisso de união, 

para que juntos possamos trabalhar em prol de toda a população Isabelense. 

 

De forma especial, agradeço a Deus pela oportunidade de poder 

servir às pessoas, como médico, mas, principalmente, como gestor da nossa 

querida cidade, alcançando mais pessoas, trabalhando com compromisso 

sério, pautado na busca incessante de melhorar a vida da população. 

 

Agradeço também à minha família e aos meus amigos que 

continuam me apoiando no decorrer de mais um mandato. 

 

Finalmente, agradeço à minha Equipe que trabalha de forma 

incansável para que as políticas públicas cheguem onde precisa chegar, 

porque eu estou como capitão desse navio, mas, para que ele chegue com 

segurança em terra firme, preciso contar com o conhecimento e a dedicação 

da tripulação porque ninguém faz nada sozinho e juntos estamos colocando 

Santa Isabel no rumo do progresso.  
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Assim, feitas estas considerações iniciais, passo a apresentar 

aos Nobres Julgadores as justificativas pelas quais Vossas Excelências devem 

RATIFICAR o parecer do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

APROVANDO as contas municipais referentes ao exercício de 2022. 

 

Vejamos: 

 

1) Inicialmente recordo à Vossas Excelências, os problemas que 

enfrentamos até o mês de junho de 2022, em relação à pandemia da COVID-

19, que ceifou inúmeras vidas. Contudo, nossa gestão não só conseguiu 

manter os investimentos obrigatórios, como foi além, salvando a vida de 

inúmeros isabelenses. 

 

2) Como Vossas Excelências devem se recordar transformamos 

um de nossos postos de saúde em uma Unidade exclusiva, para tratamento 

dos pacientes infectados pelo SARS-CoV-2, com equipe médica, testes, 

medicamentos e acompanhamento até o 15º dia da doença, o que nos fez 

despontar como modelo na região do Alto Tietê, diante da redução do número 

de internações. 

 
3) A Administração não mediu esforços para ampliar os leitos, 

pagar horas-extras ao pessoal da saúde, medicamentos, insumos, dentre 

várias outras medidas para que os Isabelenses fossem aqui tratados, e para 

reduzir o número de óbitos no Município. 

 

4) Ressalto que tudo isso foi realizado com a preciosa colaboração 

desta Câmara Municipal, com a devolução de recursos para pagar todos os 

gastos. 

 

5) Também recordo que ampliamos o atendimento médico na 

nossa UPA para 03 médicos 24h, 30 dias no mês, mais exames foram 

realizados, como a ampliação do número de tomografias que de 300, chegou 

a 800 exames ao mês, mais RX, mais laboratório, mais medicamentos, mais 

respiradores mecânicos, mais equipe de apoio, mais serviço de ambulância 
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UTI, estes, essenciais para se tratar o paciente isabelense da COVID19. 

 
6) Também inegável o que a gestão realizou reduzindo a lista de 

espera em várias especialidades, inclusive, mais fisioterapeutas para atender 

também as sequelas da COVID-19. 

 

7) Mesmo diante da tão sofrida pandemia e do sucateamento dos 

serviços de saúde, ocasionado pelo congelamento dos repasses obrigatórios 

há décadas, esta gestão, com recursos próprios, inaugurou em julho/2021, o 

tão esperado CAPS – Centro de Atenção Psicossocial, esperado há 20 anos, 

prometido por muitas gestões, e que atende mensalmente mais de 1500 

pessoas da saúde mental, alvo de anos de apontamento pelo Tribunal de 

Contas e Promotoria de Justiça, cuja, omissão dos gestores anteriores, resultou 

em uma multa de 230 mil aos cofres municipais, reduzidas pelo nosso 

Jurídico, contudo, 230 mil faz muita diferença num orçamento como o nosso. 

Era um difícil momento, mas o investimento de 15% obrigatórios na 

saúde passa para 24,78%. 

 

8) Continuando o investimento na saúde, no ano de 2022 foram 

empenhados 25,60% do orçamento, tendo sido liquidados no mesmo 

exercício o percentual de 25,53% o que representa um aumento dos valores 

aplicados comparado ao exercício anterior. 

 

9) A prova inconteste desse fato se revelou com a melhora da nota 

do I-Saúde que compõe o IEG-M, que passou de “C” para “C+”. 

 

10) Na educação, com o fim da pandemia, iniciamos no segundo 

semestre de 2022 um programa de recuperação dos alunos matriculados na 

Rede Municipal, mantendo um investimento equivalente a 26,85% do 

orçamento. 

 
11) Também iniciamos em 2022, a construção do Centro 

Pedagógico no imóvel adquirido com recursos da Educação por volta de 2008-

2009, sem que qualquer gestão tomasse providências para referida 
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construção. 

 
12) Em relação à demanda das creches, houve uma diminuição 

significativa no ano de 2022 em razão do trabalho da Secretaria de Educação, 

cujos reflexos se estenderam até o presente ano, sendo certo que em junho 

de 2025, as filas para creches serão praticamente zeradas. 

 
13) Por sua vez, os recursos do FUNDEB foram adequadamente 

destinados aos profissionais do magistério (88,55%), conforme preceitua o 

art. 212-A, XI, da Constituição Federal e o art. 26 da Lei n.º 14.113, de 25 de 

dezembro de 2020. 

 
14) A prova inconteste da aplicação dos recursos na educação 

vem sendo apresentada no decorrer dos anos, considerando que em 2022 

houve um aumento na pontuação média do ENEM em relação ao ano de 2021, 

apresentando uma melhora de 29,7 pontos. Também em relação ao ensino 

superior podemos constatar que foram realizadas 980 matrículas. 

 
15) Além disso, foi em 2022 que iniciamos os ajustes para a obra 

do Mirante, também há muitos anos cobradas pela população e pelo COMTUR, 

sem que os gestores anteriores tomassem providências para reformar o local 

e trazer segurança àqueles que buscam o local como um dos principais 

pontos turísticos. 

 
16)  Há de se ressaltar que em 2022, conforme dados do CAGED 

havia 11.509 postos de trabalho preenchidos o que representou uma variação 

positiva de 11,60% no mercado de trabalho. 

 
17)  Em relação às nossas finanças, o Município conseguiu uma 

nova façanha, apresentando um superavit financeiro no importe de 15,5 

milhões de reais, ou seja, de 6,87% superando o exercício anterior que 

apresentou um superavit de 5,31%. 

 
18) Também é certo que, no exercício de 2022, a Administração 

Municipal continuou apresentando um cenário favorável em relação ao seu 
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endividamento, demonstrando liquidez frente aos compromissos de curto 

prazo, nos afastando da necessidade de empréstimos bancários. Além disso, 

todos os encargos sociais do Município foram devidamente recolhidos, 

mesmo enfrentando saldo das dívidas de gestões anteriores. 

 
19) Além disso, foi respeitado o percentual de transferência 

financeira a esta Casa de Leis, conforme dispõe o  artigo 29-A da Constituição 

Federal, assim como, respeitadas e cumpridas as emendas impositivas, 

instituindo uma rotina de respeito e colaboração institucional. Igualmente, foi 

obedecido ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, em especial quanto 

ao gasto com pessoal, que ficou abaixo do teto previsto na referida Lei. 

 
20)  Apesar de não compor as realizações do exercício de 2022, 

mas, nele os projetos de leis foram protocolados nesta Egrégia Casa, sendo 

importante citar, que com auxílio de Vossa Excelências, aprovamos as Leis 

Complementares nº 237 e 240, reformulando profundamente a 

Administração Pública, corrigindo distorções mantidas há décadas e 

reiteradamente apontadas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e 

com isso, foi possível o concurso público para todas as áreas,  após mais de uma 

década de espera. Ainda, é importante lembrar que não houve neste governo, 

quaisquer apontamentos no que se refere ao pagamento dos subsídios dos 

agentes políticos. 

 
21) Quanto ao IEGM – Índice de Eficiência da Gestão Municipal, o 

ano de 2022 apresentou uma leve melhora nas áreas de saúde e educação, 

mantendo as notas anteriores em relação ao demais itens analisados.  

 

22) Essa melhora, ainda que modesta ao olhar de alguns, 

representa o compromisso desta Gestão com o bem-estar da população. 

 
23) Quanto às questões ambientais, é certo que o Município vem 

melhorando sua atuação, através da universalização dos serviços de 

saneamento básico, proteção ao meio ambiente como um todo, e os 

investimentos que estão sendo realizados, reverterão o quadro ainda mantido 
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no ano de 2022.  

 
24) Por sua vez, as despesas com pessoal e reflexos, foram 

respeitadas de acordo com o limite estabelecido na letra “b”, inciso III, do 

artigo 20 da L.R.F., registrando no 3° quadrimestre o percentual de 37,94%, 

tendo os encargos socias sido devidamente recolhidos. 

 
25) De igual forma, deixo claro à Vossas Excelências que os 

demais apontamentos auxiliares, realizados pelo Tribunal de Contas de 

Estado estão sendo resolvidos continuamente no decorrer de meu mandato, 

inclusive, com o valoroso auxílio dessa Casa de Leis. 

 
26) O Município mantêm os pagamentos dos seus precatórios 

regiamente em dia, não havendo quaisquer pendências de um exercício para 

o outro. E conforme apurado pelo TCE-SP, o Município não possui dívidas 

judiciais, tampouco, requisitórios de baixa monta pendentes de pagamento 

no exercício em exame. 

 
27) Da mesma forma a remuneração dos Agentes Políticos 

obedeceu à legislação de regência (Lei Municipal º 1.119/2012), tendo sido 

apresentadas as Declarações de Bens de que trata a Lei Federal nº 8.429/92. 

(fls.23/24). 

 
28) Outro ponto de atenção é quanto às emendas impositivas 

que desde o início da minha gestão temos buscados atender aos nobre 

representantes do povo cumprindo a execução das emendas. 

 

29)  É importante consignar que o Município demonstrou ao 

TCESP a boa-fé comprovando que não ficou inerte perante os recorrentes 

apontamentos daquela e. Corte, pelo contrário, não mediu esforços para 

corrigi-los, contudo, para a integral correção é necessário um período para 

ajustes e adequações, dispostos na legislação, uma vez, que problemas 

crônicos há que se ter cautela para corrigi-los, a fim, de evitar prejuízos aos 

serviços prestados à população, restando as Contas de 2022 aprovados à 

unanimidade. 
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Como Vossas Excelências podem observar, inexiste quaisquer 

motivos para a rejeição técnica ou ainda política de minhas contas referentes 

ao exercício de 2022. 

 

É importante ressaltar que minha gestão tem trabalhado 

incansavelmente, para transformar a gestão pública de nosso Município e 

melhorar os índices de governança perante os órgãos de controle e 

fiscalização, nos quais integra o Poder Legislativo. 

 

Ante todo o exposto, encerro agradecendo imensamente a 

oportunidade de poder me dirigir à Vossas Excelências e defender as contas 

anuais, e rogo que sejam aprovadas as contas referentes ao ano de 2022, vez 

que, demonstrado o cumprimento de todos os requisitos constitucionais e 

legais para a sua aprovação e por ser também a demonstração da mais pura 

e lídima justiça. 

 

Que Deus abençoe a todos, muito obrigado. 

 

Santa Isabel, 13 de maio de 2025. 

 

 
CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO 

Prefeito Municipal 

CARLOS AUGUSTO 

CHINCHILLA 

ALFONZO:10252839889

Assinado de forma digital por 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA 

ALFONZO:10252839889 

Dados: 2025.05.13 16:04:13 -03'00'
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  Matéria Legislativa Projeto de Decreto Legislativo - (Nota interna 14/05/2025 11:55) 002/2025

De: Edvana M. - PRES-ASSL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  14/05/2025 às 11:55:11

 

Informo que o presente projeto foi aprovado, por unanimidade, na Sessão Plenária Ordinária do dia 13-5-2025.

_

Edvana Fatima Holanda de Melo 

Assistente Legislativo
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De: Edvana M. - PRES-ASSL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  14/05/2025 às 12:54:31

 

Ato oficial Decreto Legislativo - 181/2025 - Aprova as contas do Prefeito Municipal, correspondentes ao exercício de 2022

_

Edvana Fatima Holanda de Melo 

Assistente Legislativo
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 Ato oficial Decreto Legislativo - 181/2025

De: Edvana M. - PRES-ASSL

Para: PRES-ASSL - Assistente Legislativo 

Data:  14/05/2025 às 11:32:53

Setores (CC):

PRES-ASSL

 

Sr. Presidente,

Srª Secretária,

Encaminho o Decreto Legislativo nº 181, de 2025, para as devidas assinaturas.

Atenciosamente.

Edvana Fátima Holanda de Melo

     Assistente Legislativo

Anexos:

Decreto_Legislativo_n_181_aprova_as_contas_Comissao_de_Financas_e_Orcamentos.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

MARICELIA DOS SANTOS 14/05/2025 11:38:14 1Doc MARICELIA DOS SANTOS CPF 153.XXX.XXX-10

Neurisvan Lucio de Azevedo 14/05/2025 11:39:08 1Doc NEURISVAN LUCIO DE AZEVEDO CPF 273.XXX.XXX-7...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmsantaisabel.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 7AC7-C7B5-0443-6EFB 
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DECRETO LEGISLATIVO No 181, DE 14 DE MAIO DE 2025 

Projeto de autoria da Comissão de Finanças e Orçamentos - CFO 

 

Aprova as contas do Prefeito Municipal, 
correspondentes ao exercício de 2022  

 

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, Neurisvan 
Lucio de Azevedo, Presidente, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:  

Art. 1o. Ficam aprovadas as contas do Prefeito Carlos Augusto 
Chinchilla Alfonzo, correspondentes ao exercício de 2022.  

Art. 2o. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 
publicação. 

 Santa Isabel, 14 de maio de 2025. 
 
 
 
NEURISVAN LÚCIO DE AZEVEDO 

Presidente 
 
 
 
 
Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data supra. 
 
 
 

    MARICÉLIA DOS SANTOS 
                              Secretário Administrativo 
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 Ofício 376/2025

De: Raéder C. - PRES-ASSL

Para: Neurisvan Lucio de Azevedo

Data:  14/05/2025 às 14:46:53

 

Senhor Prefeito,

                       
                      Encaminho a Vossa Excelência o Decreto Legislativo Nº 181, de 14
de maio de 2025, aprovando as contas correspondente ao exercício de 2022,
para devida ciência.
                      Sem mais, subscrevo-me, atenciosamente.

NEURISVAN LUCIO DE AZEVEDO
Presidente

Ao
Excelentíssimo Senhor
Dr. CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO
MD. Prefeito Municipal de
Santa Isabel-SP

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Neurisvan Lucio de Azevedo 14/05/2025 15:29:48 1Doc NEURISVAN LUCIO DE AZEVEDO CPF 273.XXX.XXX-7...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmsantaisabel.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 879D-5563-EB8A-7389 
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De: Juvenal R. - PRES-ASSL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  15/05/2025 às 13:05:34

 

Informo que o Decreto Legislativo nº 181, de 14 de maio de 2025, foi publicado

Ato oficial Diário Oficial do Município - 113/2025 - Edição nº 2174-15-5-2025

_

Juvenal Teodoro Rodrigues

Auxiliar Legislativo
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De: Juvenal R. - PRES-ASSL

Para: PRES-ASSL - Assistente Legislativo 

Data:  15/05/2025 às 13:02:50

Setores (CC):

PRES-ASSL

 

Segue Boletim Oficial Municipal de Santa Isabel (Eletrônico) - Edição nº 2174, de 15-5-2025.

Anexos:

boletim_santa_isabel_sp_2174_15_5_2025.pdf
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Embasamento Legal: Lei nº 2.872, de 19 de Janeiro de 2018

BOLETIM OFICIAL MUNICIPAL
SANTA ISABEL - SÃO PAULO

Quinta-Feira, 15 de Maio de 2025  Edição Nº: 2174

1

PABLO RENATO GOMES 

CARDOSO:29285309836

Assinado de forma digital por PABLO 

RENATO GOMES CARDOSO:29285309836 

Dados: 2025.05.15 10:04:30 -03'00'
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